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O Dicionário de Dados se refere aos dados abertos referentes ao período de 2010 a 2023 do projeto “Classificadores do Gasto Público em Mudança Climática, Biodiversidade e Gestão de Riscos e Desastres” desenvolvido pelo Ministério do Planejamento e Orçamento (MPO) com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), publicado no Painel Gastos Climáticos. 

Esses dados abertos foram estruturados numa única planilha. Para fins didáticos, os dados foram distribuídos em duas listas documentadas seguintes na ordem em que aparecem na planilha: 
a) Primeiramente, na “II. Lista dos dados cadastrais das programações orçamentárias”, são descritos quinze dados cadastrais das programações orçamentárias: “Ano Exercício” até “Ação – Descrição”;
b) em seguida, na “III. Lista dos dados classificadores das despesas”, são descritos vinte e um dados classificadores das despesas: 
· dois atributos classificadores da finalidade primária da despesa, segundo a Matriz de Relacionamento: “COFOG Ampliada” e “COFOG Ampliada – Descrição”. Os classificadores;
· dois atributos transversais que independem dos três eixos: “Dimensão da Agenda Transversal Meio Ambiente” e “Política Ambiental”; 
· catorze atributos de cada um dos três eixos: sete de Mudança Climática; quatro de Biodiversidade; e três Gerenciamento de Riscos e Desastres; 
· três métricas financeiras:  valor da despesa deflacionada a preços de dezembro de 2023 pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA), valor da despesa original e “Ponderador”.
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	CAMPOS (ordem da planilha)
	SIGNIFICADO

	Ano Exercício
	O exercício financeiro é o período de tempo ao qual se referem a previsão das receitas e a fixação das despesas registradas na LOA. Este princípio é mencionado no caput do art. 2º da Lei nº 4.320, de 1964. Segundo o art. 34 dessa lei, o exercício financeiro coincidirá com o ano civil (1º de janeiro a 31 de dezembro). Fonte: MTO 2025.

	Esfera
	Código da esfera orçamentária.

	Esfera – Descrição
	A esfera orçamentária tem por finalidade identificar se a despesa pertence ao Orçamento Fiscal (F), da Seguridade Social (S) ou de Investimento das Empresas Estatais (I). Na LOA, o classificador de esfera é identificado com as letras “F”, “S” ou “I”. Na base de dados do SIOP, o campo destinado à esfera orçamentária é composto de dois dígitos e será associado à ação orçamentária: Orçamento Fiscal - F (código 10): referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; Orçamento da Seguridade Social - S (código 20): abrange todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público; e Orçamento de Investimento - I (código 30): orçamento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. Fonte: MTO 2025.

	Órgão
	Código do Órgão Orçamentário. 

	Órgão – Descrição
	A classificação institucional na União reflete as estruturas organizacional e administrativa e compreende dois níveis hierárquicos: Órgão Orçamentário e Unidade Orçamentária (UO). Órgão orçamentário é o agrupamento de UOs. O código da classificação institucional compõe-se de cinco dígitos, sendo os dois primeiros reservados à identificação do órgão orçamentário e os demais à UO. Um órgão orçamentário ou uma UO não correspondem necessariamente a uma estrutura administrativa, por exemplo, alguns fundos especiais e órgãos: Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios; Encargos Financeiros da União; Operações Oficiais de Crédito; Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal; e Reserva de Contingência. Dessa forma, a classificação como órgão orçamentário não traduz a estrutura dos órgãos setoriais do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal. Fonte: MTO 2025.

	Unidade Orçamentária
	Código da Unidade Orçamentária.

	Unidade Orçamentária - Descrição
	A classificação institucional na União reflete as estruturas organizacional e administrativa e compreende dois níveis hierárquicos: Órgão Orçamentário e Unidade Orçamentária (UO). A UO fica sujeita à orientação normativa e à supervisão técnica do órgão central e também, no que couber, do respectivo Órgão Setorial, e desempenha o papel de coordenação do processo de elaboração da proposta orçamentária no seu âmbito de atuação. As dotações orçamentárias, especificadas por categoria de programação em seu menor nível, são consignadas às UOs, que são as responsáveis pela realização das ações. O código da classificação institucional compõe-se de cinco dígitos, sendo os dois primeiros reservados à identificação do órgão orçamentário e os demais à UO. Fonte: MTO 2025.

	Função
	Código da função orçamentária.

	Função – Descrição
	É o maior nível de agregação das diversas áreas de atuação do setor público. Reflete a missão institucional do órgão, como, por exemplo, cultura, educação, saúde, defesa, que guarda relação com os respectivos Ministérios. A classificação funcional é representada por cinco dígitos, sendo os dois primeiros relativos às funções e os três últimos às subfunções. Fonte: MTO 2025.

	Subfunção
	Código da subfunção orçamentária. 

	Subfunção – Descrição
	Representa um nível de agregação imediatamente inferior à função e deve evidenciar a natureza da atuação governamental. A classificação funcional é representada por cinco dígitos, sendo os dois primeiros relativos às funções e os três últimos às subfunções. Fonte: MTO 2025.

	Programa
	Código do Programa do Plano Plurianual da União (PPA com horizonte temporal de 4 anos: PPA 2008-2011; PPA 2012-2015; PPA 2016-2019; PPA 2020-2023).

	Programa – Descrição
	Segundo a metodologia para elaboração do PPA 2024-2027, o Programa do PPA representa o conjunto coordenado de ações governamentais financiadas por recursos orçamentários e não orçamentários visando à concretização do objetivo, devendo ser alinhado aos planos setoriais (Fonte: Manual Técnico do Plano Plurianual 2024-2027). O Programa é o atributo da programação que visa integrar as áreas de Planejamento e Orçamento e é o vínculo entre LOA e PPA. O Programa é identificado por um código numérico de quatro dígitos. Fonte: MTO 2025.

	Ação
	Código da ação orçamentária.

	Ação – Descrição
	Conjunto de operações das quais resultam produtos (bens ou serviços) para a sociedade ou para o Estado, que contribuem para atender ao objetivo de um programa. Incluem-se também no conceito de ação as transferências obrigatórias ou voluntárias a outros entes da Federação e a pessoas físicas e jurídicas, na forma de subsídios, subvenções, auxílios, contribuições, entre outros, os financiamentos e as reservas de contingência. A ação é identificada por um código alfanumérico de quatro dígitos. Ao observar o 1º dígito do código, pode-se identificar: 1, 3, 5 ou 7 para projetos; 2, 4, 6 ou 8 para atividades; e 0 para operação especial. Fonte: MTO 2025.
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	CAMPOS (ordem da planilha)
	SIGNIFICADO

	COFOG Ampliada
	Código da COFOG Ampliada que representam funções, subfunções, classes e subclasses da Matriz de Relacionamento. Aqueles classificadores que possuem propósito principal em um dos três eixos “Mudança Climática”, “Biodiversidade” e “Gerenciamento de Riscos e Desastres” estão descritos respectivamente nos Quadro 9, 10 e 11 do Relatório Final do Projeto Classificadores do Gasto Público em Mudança do Clima, Biodiversidade e Gestão de Riscos e Desastres. Acesso em: 17 mar. 2026.

	Descrição COFOG Ampliada
	A COFOG é uma classificação internacional das despesas governamentais, estabelecida pela Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) e a Organização das Nações Unidas (ONU), conforme o Manual de Estatísticas de Finanças Públicas do Fundo Monetário Internacional (FMI). Essa metodologia identifica as funções ou os objetivos socioeconômicos perseguidos pelas unidades das administrações públicas quando aplicam recursos em diferentes tipos de despesa. Por sua vez, a COFOG Ampliada é uma metodologia desenvolvida pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), em que as despesas já classificadas segundo a COFOG são reavaliadas a fim de permitir a identificação, classificação e quantificação dos gastos em três eixos de análise: 1. Mudança Climática, 2. Biodiversidade e 3. Gerenciamento de Riscos e Desastres. Para tanto, cria-se uma nova subfunção, a subfunção “705.6 - Mudança Climática”, destinada a registrar exclusivamente os gastos públicos cuja finalidade principal seja o enfrentamento da mudança climática; expande-se com três níveis de desagregação adicionais — Subclasses 1, 2 e 3 – os três níveis hierárquicos originais (Função, Subfunção e Classe) da COFOG; e introduz-se um sistema de atributos – chamado de “Matriz de Relacionamento” – que qualifica a despesa pública.

	Dimensão da Agenda Transversal Meio Ambiente
	Atributo transversal, que classifica a despesa em uma das sete dimensões predefinidas pelo Ministério do Planejamento e Orçamento e usadas no Relatório da Agenda Transversal Meio Ambiente 2025, ano-base 2024. Acesso: em 17 mar. 2026. As possíveis dimensões são: 
1. Combate ao desmatamento, prevenção e controle de incêndios 
2. Conservação, proteção e recuperação da biodiversidade, de ecossistemas e biomas 
3. Gestão e conservação de recursos hídricos
4. Gestão e conservação de recursos marinhos e áreas costeiras
5. Bioeconomia e produção sustentável
6. Qualidade ambiental em áreas urbanas e rurais
7. Enfrentamento da emergência climática, gestão de riscos e de desastres

	Política Ambiental
	Atributo transversal, que classifica a despesa em uma das oito políticas ambientais predefinidas pelo Ministério do Planejamento e Orçamento, a partir dos objetivos ambientais e climáticos da Taxonomia Sustentável Brasileira (TSB) com adaptações, e revisadas pelo Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA). As possíveis políticas ambientais são:
1. Mitigação da mudança climática
2. Adaptação à mudança climática
3. Proteção e restauração da biodiversidade e dos ecossistemas
4. Uso sustentável do solo e conservação, manejo e uso sustentável das florestas
5. Transição para economia circular
6. Uso sustentável e proteção dos recursos hídricos e marinhos
7. Prevenção e controle da poluição
8. Mistas para mitigação e adaptação à mudança climática

	Propósito Mudança Climática
	A despesa pode ser classificada com Propósito Principal ou Secundário Positivo do eixo “Mudança Climática”. A despesa classificada com Propósito Principal do eixo “Mudança Climática” é aquela cuja finalidade primária é o enfrentamento das mudanças climáticas. A despesa classificada com Propósito Secundário Positivo do eixo “Mudança Climática” é aquela que não tem o propósito de enfrentar as mudanças climáticas, mas sim promover Atividades de Natureza Climática (ANC), que são ações, processos, serviços ou geração de produtos que – em função das características dos produtos, do tipo de processo ou dos serviços que geram – impactam positivamente a mudança climática ou respondem a ela. Essa despesa é identificada como “gasto não climático de propósito secundário positivo”.

	Categoria Mudança Climática
	As categorias adotadas para o eixo “Mudança Climática” indicam cinco finalidades do gasto possíveis. As três primeiras categorias financiam o enfrentamento da mudança climática de forma a combater as causas do problema e gerenciar seus efeitos, que podem ser: “1. Mistas”; “2. Mitigação”; e “3. Adaptação e gerenciamento de riscos e de desastres climáticos”. As duas últimas categorias financiam a resposta aos impactos negativos dos eventos climáticos, que podem ser: “4. Eventos climáticos de emergência”; e “5. Recuperação de eventos climáticos”.

	Subcategoria Mudança Climática
	As subcategorias adotadas para o eixo “Mudança Climática” indicam detalhamento das finalidades de gasto possíveis que são predefinidas e estão associadas a cada uma das cinco categorias descritas no dado anterior.
As subcategorias vinculadas à categoria “1. Mistas” podem ser: “1.1 Gerenciamento de mudança climática”; “1.2 Instrumentos financeiros climáticos”; “1.3 Aspectos regulatórios climáticos”; “1.4 Educação, treinamento e comunicação sobre mudança climática”; “1.5 Meio ambiente e biodiversidade para mitigação e para adaptação à mudança climática”; “1.6 Pesquisa e desenvolvimento na mitigação e adaptação à mudança climática”; e “1.9 Outras subcategorias não especificadas relacionadas à mudança climática”. As subcategorias vinculadas à categoria “2. Mitigação” podem ser: “2.1 Administração e informações para o gerenciamento de mitigação climática”; “2.2 Redução e controle de GEE”; “2.3 Energia e eficiência energética”; “2.4 Transporte”; “2.5 Meio ambiente e biodiversidade para mitigação da mudança climática”; “2.6 Pesquisa e desenvolvimento para redução e controle de GEE”; e “2.9 Outras subcategorias não especificadas para mitigação da mudança climática”. As subcategorias vinculadas à categoria “3. Adaptação e gerenciamento de riscos e de desastres climáticos” podem ser: “3.1 Administração e informações para o gerenciamento da adaptação”; “3.2 Proteção e instrumentos financeiros”; “3.3 Processos produtivos ajustados ou transformados”; “3.4 Meio ambiente e biodiversidade para adaptação à mudança climática”; “3.5 Habitação e desenvolvimento urbano/comunitário para adaptação à mudança climática”; “3.6 Saúde humana para adaptação à mudança climática”; “3.7 Pesquisa e desenvolvimento para adaptação à mudança climática” e “3.9 Outras subcategorias não especificadas para adaptação à mudança climática”. As subcategorias vinculadas à categoria “4. Eventos climáticos de emergência” podem ser: “4.1 Segurança, defesa e gerenciamento de emergências climáticas”; “4.2 Fornecimento de serviços básicos para emergências climáticas”; “4.3 Saúde para emergências climáticas”; “4.4 Proteção social para emergências climáticas”; e “4.9 Outras subcategorias não especificadas em resposta a emergências climáticas”. Por fim, as subcategorias vinculadas à categoria “5. Recuperação de eventos climáticos” podem ser: “5.1 Gerenciamento e planejamento da recuperação de eventos climáticos”; “5.1 Gerenciamento e planejamento da recuperação de eventos climáticos”; “5.2 Ativos fixos de eventos climáticos”; “5.3 Capital natural de eventos climáticos”; e “5.9 Outras subcategorias não especificadas para recuperação de eventos climáticos”. 

	Plano Setorial de Mitigação
	Os sete Planos Setoriais de Mitigação visam à redução das emissões de gases de efeito estufa, cuja alta concentração na atmosfera provoca o aquecimento global, e compõem o Plano Clima com horizonte temporal de 2024 a 2035. As despesas podem ser classificadas em uma das possíveis opções: 
1. Uso da terra e florestas; 
2. Agropecuária;
3. Energia;
4. Indústria; 
5. Transportes; 
6. Cidades;
7. Resíduos; 
8. Todos os planos.

	Plano Setorial de Adaptação
	Os dezesseis Planos Setoriais de Adaptação tratam da adaptação dos sistemas naturais e humanos aos impactos da mudança climática, e compõem o Plano Clima com horizonte temporal de 2024 a 2035. As despesas podem ser classificadas em uma das possíveis opções:
1. Agricultura e pecuária; 
2. Biodiversidade;
3. Cidades + Mobilidade;
4. Gestão de Riscos e Desastres; 
5. Indústria; 
6. Energia;
7. Transportes;
8. Igualdade racial e combate ao racismo; 
9. Povos e Comunidades Tradicionais; 
10. Povos Indígenas;
11. Recursos Hídricos; 
12. Saúde;
13. Segurança Alimentar e Nutricional; 
14. Oceano e Zona Costeira; 
15. Turismo;
16. Agricultura Familiar; 
17. Todos os planos.

	Impacto Mudança Climática
	A despesa pode ser classificada como Impacto Positivo ou Negativo do eixo “Mudança Climática”. As despesas são classificadas como Impacto Positivo do eixo “Mudança Climática” quando contribuem para o enfrentamento das mudanças climáticas. As despesas são classificadas como Impacto Negativo do eixo “Mudança Climática” quando financiam atividades listadas pelo Grupo Intergovernamental de Peritos sobre a Mudança Climática (IPCC): Energia; Processos industriais e uso do produto; Agricultura, silvicultura e outros usos da terra; e Resíduos.

	Categoria Impacto Negativo Mudança Climática
	As categorias de Impacto Negativo do eixo “Mudança Climática” indicam as atividades listadas pelo Grupo Intergovernamental de Peritos sobre a Mudança Climática (IPCC) (Pizarro et al., 2022), a saber:
1. Energia: inclui as emissões de GEE que emanam da combustão e dos vazamentos de combustíveis;
2. Processos industriais e uso de produtos: inclui as emissões derivadas de produtos industriais e uso de produtos;
3. Agricultura, silvicultura e outros usos da terra: inclui as emissões e absorções de terras florestais, terras cultiváveis, pastagens, zonas úmidas, assentamentos e outras terras. Além disso, inclui as emissões pela gestão de gado vivo e de esterco, as emissões dos solos manejados e as emissões das aplicações de calcário e ureia. Abrange também os métodos para estimar as variáveis dos produtos de madeira colhida;
4. Resíduos: inclui as emissões resultantes da eliminação de resíduos sólidos, tratamento biológico de resíduos sólidos, incineração e queima aberta de resíduos, tratamento e eliminação de águas residuais.

	Propósito Biodiversidade
	A despesa pode ser classificada com Propósito Principal Secundário Positivo do eixo " Biodiversidade". A despesa classificada com Propósito Principal do eixo "Biodiversidade" é aquela cuja finalidade primária é a proteção do solo, das águas superficiais e subterrâneas, da biodiversidade ou das paisagens, ou cuja finalidade primária é o gerenciamento de recursos florestais.  A despesa classificada com Propósito Secundário Positivo no eixo "Biodiversidade" é aquela cuja finalidade secundária é a proteção do solo, das águas superficiais e subterrâneas, da biodiversidade ou das paisagens, ou cuja finalidade secundária é o gerenciamento de recursos florestais.

	Categoria Biodiversidade
	As categorias adotadas para o eixo “Biodiversidade” indicam três finalidades de gasto possíveis: “1. Proteção do solo, das águas superficiais e subterrâneas”; “2. Proteção da biodiversidade e da paisagem”; e “3. Gerenciamento de recursos florestais”. Elas estão rigorosamente alinhadas aos respectivos grupos da divisão “05 Soil, surface and groundwater, biodiversity and forest” da metodologia Classification of Environmental Purposes – CEP (Eurostat, 2024), o que permite uma comparação internacional.

	Subcategoria Biodiversidade
	As subcategorias adotadas para o eixo “Biodiversidade” indicam detalhamento das finalidades de gasto possíveis que são predefinidas e estão associadas a cada uma das três categorias descritas no dado anterior. As subcategorias vinculadas à categoria “1. Proteção do solo, das águas superficiais e subterrâneas” podem ser: “1.1 Prevenção de infiltração de poluentes dentro do solo e dos corpos d’água”; “1.2 Limpeza do solo e dos corpos d’água”; “1.3 Proteção contra erosão e outras degradações físicas do solo e da água”; “1.4 Proteção e remediação do solo e da salinidade da água subterrânea”; “1.5 Monitoramento e medição do solo, das águas superficiais e subterrâneas”; e “1.9 Outras subcategorias não especificadas para proteção do solo, das águas superficiais e subterrâneas”. As subcategorias vinculadas à categoria “2. Proteção da biodiversidade e da paisagem” podem ser: “2.1 Proteção e reabilitação de espécies e habitats”; “2.2 Proteção de paisagens naturais e seminaturais”; “2.3 Monitoramento e medição da proteção da biodiversidade e paisagem”; e “2.9 Outras subcategorias para a proteção da diversidade biológica e paisagística”. Por fim, as subcategorias vinculadas à categoria “3. Gerenciamento de recursos florestais” podem ser: “3.1 Reflorestamento, florestamento e gestão de terras relacionadas a florestas”; “3.2 Proteção contra incêndios florestais”; “3.3 Monitoramento e medição dos recursos florestais”; e “3.9 Outras subcategorias para o gerenciamento de recursos florestais”. Essas subcategorias estão rigorosamente alinhadas às respectivas classes de cada grupo (categoria) da divisão “05 Soil, surface and groundwater, biodiversity and forest” da metodologia Classification of Environmental Purposes – CEP (Eurostat, 2024), o que permite uma comparação internacional.

	Impacto Biodiversidade
	A despesa pode ser classificada como Impacto Positivo ou Negativo do eixo "Biodiversidade". As despesas são classificadas como Impacto Positivo do eixo "Biodiversidade" quando contribuem para proteger o solo, as águas superficiais e subterrâneas, a biodiversidade, as paisagens e para o gerenciamento de recursos florestais. As despesas são classificadas como Impacto Negativo do eixo "Biodiversidade" quando financiam atividades que têm impactos negativos substanciais, observáveis e potencialmente mensuráveis sobre a proteção do solo, as águas superficiais e subterrâneas, a biodiversidade, as paisagens e sobre o gerenciamento de recursos florestais.

	Propósito Gerenciamento de Riscos e Desastres
	A despesa pode ser classificada com Propósito Principal ou Secundário Positivo do eixo "Gerenciamento de Riscos e Desastres". A despesa classificada com Propósito Principal do eixo "Gerenciamento de Riscos e Desastres" é aquela cuja finalidade primária é a identificação, avaliação e mitigação de riscos associados a desastres naturais, visando proteger vidas, propriedades e o meio ambiente. A despesa classificada com Propósito Secundário Positivo do eixo "Gerenciamento de Riscos e Desastres" é aquela cuja finalidade secundária é a identificação, avaliação e mitigação de riscos associados a desastres naturais, visando proteger vidas, propriedades e o meio ambiente.

	Categoria Gerenciamento de Riscos e Desastres
	As categorias adotadas para o eixo “Gerenciamento de Riscos e Desastres” indicam quatro finalidades de gasto possíveis: “1. Compreensão do risco de desastres”; “2. Governança do risco de desastres”; “3. Redução
do risco de desastres”; e “4. Resposta e recuperação de desastres”. Elas refletem as quatro prioridades do Quadro de Sendai para Redução de Risco de Desastres 2015-2030. Assim, as três primeiras categorias representam atividades ou projetos realizados antes que ocorram os desastres (ações ex ante ou proativas). Os objetivos dessas três categorias são fortalecer a compreensão, a governança e preparar infraestruturas resilientes para reduzir o risco de desastres. Já a quarta categoria abrange ações de resposta ou recuperação durante ou após a ocorrência de desastres (ações ex post ou reativas). Isso inclui tanto as atividades necessárias para uma resposta eficaz (como sistemas de alerta e planos de evacuação), quanto as ações de recuperação durante e após desastres, como prestação de serviços básicos às populações afetadas, recuperação de ativos fixos e reconstrução de infraestrutura danificada.

	Impacto Gerenciamento de Riscos e Desastres
	A despesa pode ser classificada como Impacto Positivo ou Negativo do eixo "Gerenciamento de Riscos e Desastres" (GRD). As despesas são classificadas como Impacto Positivo do eixo "Gerenciamento de Riscos e Desastres" quando contribuem para o gerenciamento de riscos e desastres. As despesas são classificadas como Impacto Negativo do eixo "Gerenciamento de Riscos e Desastres" quando financiam atividades que têm impactos negativos substanciais, observáveis e potencialmente mensuráveis sobre o gerenciamento de riscos e desastres. Na prática, não foram identificadas despesas com Impacto Negativo do eixo GRD.

	Despesa (deflacionado dez 2023)
	Valor da despesa de cada programação orçamentária, deflacionada a preços de dezembro de 2023 pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA), a partir da despesa original.

	Despesa (original)
	Valor da despesa de cada programação orçamentária, calculada da seguinte forma: 
• As despesas, exceto transferências a outras unidades do Governo Geral, são apuradas pelo regime de competência correspondente à despesa liquidada, incluído o pagamento e a liquidação de restos a pagar não processados inscritos em exercícios anteriores;
• As transferências a outras unidades do Governo Geral são apuradas pelo regime de caixa corresponde à despesa paga, incluídos os pagamentos de restos a pagar processados e não processados.

	Ponderador
	No Governo Central, há inúmeras ações orçamentárias para a construção de barragens. Contudo, tais ações orçamentárias possuem múltiplas finalidades: proteção contra enchentes, irrigação, abastecimento de água para consumo humano, entre outros. Por compreender uma despesa relevante, optou-se por distribuir os valores das ações orçamentárias entre as diversas classes da COFOG Ampliada, conforme a definição quanto ao objetivo principal da barragem. Para isso, utilizou-se as informações do Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens (SNISB). Os percentuais utilizados para a distribuição de gastos para construção de barragens em subfunções, classes e subclasses da COFOG Ampliada para o Governo Central estão descritos no Quadro 13 do Relatório Final do Projeto Classificadores do Gasto Público em Mudança do Clima, Biodiversidade e Gestão de Riscos e Desastres. Acesso em: 17 mar. 2026.
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